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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Boa Vista/RR.

EDVFArcN OlWntnA CeRneAO. brasileiro,

solteiro, tecnico em informática, desempregado, portador da Cedula de Identidade no

248188, expedida pela SSP/RR e CPF n" A22.276.41240, residente e domiciliado na Av.

Jardim, Íro l4l, Bairro Cidade Satelite, Boa VistalR& CEP 69.000-000,

Celular(whatsApp) (095) 99124 1845 e.mail: oliveiracarrheveúonl23@gmail.com

legalmente representado por sua procuradora que esta subscreve (m.j.) com escritório

profissional constante no rodapé, onde receberâ as comunicações de estilo, vem a ínclita

presença de Vossa Excelência para propor ,aÇÃO DE RESPONSÁBILIDADE CIWL

OBJETIVACTTT dCSfAVOT dA §EGI'RÁDOIRá .üIDER I'O§ CPJS§óRCÍOS

IrO §,DGURO DPVAT 5.4.. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

09248608/0001-04, estabelecida na Rua Senador Dantas, no '14,5" andar, Centro, Rio de

Janeiro/Rl - CEP 2OO3I-2O1, apta a receber a citação da presente eletronicamente, on-line,

fazendo-o pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:
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l- Dos Fotos

No dia 22110/2017, aproximadamente ás 03:00 hs, o

proponente trafegava pela Av. Carlos Pereira de Melo, em frente ao Supermercado São

Jorge, Boa Vista/RR, conduzindo sua motocicleta Honda./I.JXR-125, placa NAK 1294, coÍ

branca, chassi 10778, quando ao tentâr para ao veiculo perdeu o controle vindo a cair,

resultou da queda lesões graves, conforme ficha de atendimenlo hospitalar (doc. anexo).

Foi Socorndo pelo SAMU.

Em razào do referido sinistro restou o proponente ú?rr

Ítdlura üpostu de ossos tlu perna direitu (íbia direilu) cont ptocesso cirúrgico paro

colocação de pinos proximais e pinos orlogonais üstais, com compliançõ* relotdumenlo

de consolidações, lesões em tendões, devidamente atestado na Ficha de Atendimento

Hospitalar (doc. anexo).

Portanto, dúvidas não restam quanto à invalidez do

pÍoponente, via de conseqüência, o seu direito à percep@o da competente indenização,

decorrente do Seguro Obripório do sistema DPVAT, r l-€i n" 11.94512009 (fruto da

conversâo da MP n" 451/200t), dispõe que as lesôes diretâmente decorrentes de

âcidente e nio sejrm suscetívds de amcnizeçio proporcionade por qualquer medida

terapêuticr, sio classificadas invalidez permrn€nte como Íotrl ou parcial,

subdividindo.se e inv.lidez permanente parcial em compleÍa e incomplet., conforme e

extensâo des pcrdes enetômicas ou frrncbnris.

Quando se trâtar de invalidez permanente parcial

complete, e pcrde rnetômice ou funcionel será diretemente enquedrade em um dos

§egmentos orginicoo ou corporeis prwiíúoi ne tabele de citeda Lei corrcspondendo a

indenização ro valor resultante da eplicação do percentual ali estabclecido eo valor

máximo da cobeúura.
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Quando se tretar de invalidez permanente parcial

incompleta, scrá efetuado o enquedremento de perda anatômica ou funcional

procedendo-se cm scguide, à rcduçâo proporcionel de indenizeção que corresponderá

a 75%o (setolta e cinco por cento) para as perdrs de repercussão intensa, 507o

(cinquenta por cento), conforme disposto no artigo 3l da Lei n" 11.94512009.

2- Da Indenização

Em decorrência do acidente de tr'ânsito oconido no dia

22/1012017, resultou o proponente com frdura *posla de ossos da perna üreita (tíbia

direita) com p )oesso cirúrgico para colocação de pinos proximais e pinos ortogonais

dislais, con conrylünSa rútfunorlo de mnsolidtçõa, laõa em tendões,

devidamente atestado na Ficha de Atendimento Hospitalar (doc. anexo).

No entanto, deixou a seguÉdora requerida de promover o

pagamento do seguro no valor que lhe é devido, nos termos prescritos nas aludidas normas,

em face da caracterização da Invelidez Permanentc.

vejamos:

No mesmo sentindo vem o entendimento jurisprudencial,

TJ-RS - Apelacão Cível AC 700589381t4 RS (TJ-RS)
Data de publicação: 10líJ4,l2O14

Ementa: APELAÇÃO Ci\cL SEGIIROS. AÇÀO

DE COBRANÇA, SEGI.JRO OBRIGÀTÓRIO ( DPYAT ).

ACIDENTE DE TRÂNSITO. GRADUAÇÀO DA

TNVALIDEZ PfRMANENTE, NECESSIDADE.

SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. Trata-se de açíio

de cobrança, relotiva à indenização

do segwo obigatuírio prcvkto ru l-ei n" 6.194 /74

( DPVÁT ), @rrv€Ítids nt Lei n" 11.945 /2009, iulgaúr
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improcedenÍe na origem Com a edição da Medida

Provisória no 457 /2008, convertida posteriormente na l-ei n"

11.945 /2009, possou o ser obrtgaÍória a graeluação da

invalide-z das vítimas que prdendem perceber o prêmio

do seguro obrigotório DPVÁT. Essa também é a exegese do

r«enÍe enunciado sumrtlar n" 474 do Superior Tribunal de

Justiçu No caso, como o ucidetue auíomobilístico oconeu

qn 31.08.2012 e htvendo ptova dainvalidezpermanente,

mas parcial, deverú ser graduada a invalidez do aulor,

observada a tahela de gruduação, mcsmo que o acidenÍe

tivase ocorrtdo anta da vigência da Lei n" II.94S /2009,

mostrando-se necessária a produção de prova pericial

medicu Destarte, necessúria a orodução de orova oericial

médica, a íim de afertr o srau de invalidez suoortado pelí)

autor, consoante o disoosto na Súmaln n" 474 do esrésio

STJ. Precedenta do egregio STJ e do TJRS. APEL,,IÇÃO

PROWDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDÁ. (Apetação

Gível No 70058938184, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Rdator: GiovanniConti, Julgado em $l04,fz014) (grifo nosso)

Conforme se vê, é legalmente assegurado a proponente o

direito ao recebimento do prêmio decorrente do seguro obrigatorio.

Assim, entende o autor que faz jus ao pagamento do prêmio

segurado, decorrmte do sinistro sofrido, esclarece que pleiteou administrativamente a

indenização NADA recebeu" vez que havendo a invalidez desimportando se em grau

máximo ou mínimo, devida é a indenizaso e havendo prova da invalidez perrnanente, mas

parcial, seja completa ou incompleta deverá ser graduada, observada a tabela de graduação.

Destarte, necessária a produção de prova pericial médica, a Íim de aferir o grau
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de invalidez supoíado pelo âutor e assim âpontâr o valor devido, entretanto, entende o

autor que em raáo do sinistro, devrda e a indenização, in cusu no patamaÍ de RS 9.450'00

(nove mil, quatrocentos e cinqüent, reâis), esclarece que NADA recebeu, resta, portanto,

R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), deverá ser devidamente

atualiado, acrescrdo de juros legais até a data do pagamento.

3- Da ResMência da Seguradora em satisÍazer o
obrigação

EntÍetanto, apesar da obrigação legal e da responsabilidade

civil decorrente, a seguradora promovida não satisfez a obrigaçào em sua totalidade e

contrárro a determina$o legal vern çriando obstaculos, diircultando ao pÍoponente a

consecuçâo integral do seguro, úo restando outra altematlva s€não a presente a$o pa.ra

compeli-la a satisfação total da obrigação, vez que o proponente faz jus a correspondente

indenização em face do sinistro ooorrido e no valor estabelecido pela legislação pertinente e

não honrado pela seguradora promovida.

Em tempo informa que foi pleiteado o beneficio

administrativamente, com a promovida cumprindo parcialmente a obrígação, restando claro

a sua resistência em atender a determinação legal.

4- Do Requerimento

Em tais condi@es, Rf,QUER a Vossa Excelência:

Que se digne mandar citar a ré, na pessoa de seu representante

legal, para, caso queira, responder aos termos desta ação, sob pena de revelia;

Sejam concedidos os beneficios da Assistência Gratuita,

assegurados pelo art. 5', IXXIV da Constituição Federal e pela Lei n' 13.105/2015, art. 98,

por se fatar pessoa sem condi@es de arcar com despesas e cusas judiciárias e honorários
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advocatícios, senão em prejuízo do próprio sustento e de sua família, vez que se en@ntra

desempregado, neste sentido junta-se deçlaraÉo de hipossuficiência;

Requer, se for do entendimento de vossa Excelência, seja

realizado o julgameno antecipado da lide (ex-vi do art. 355, I do NCPC), assim não

comungando Vossa Exoelência seja pela produção de provas pam apurar o grau da lesão,

üa de conseqüência, a respectiva indenização, seja a presente ação julgede totelmente

procedente, com e condeneçiio dr promovida ao p.grmento da indenizeção do Seguro

DPVAT, no valor dc R$ 9.150,00 (nove mil, quotro@ntos e cinqúenía rais, acrescido

de juros e correção monetárie eté a data do respectivo pagemento, pare fins e

propósitos rcimr irdicados scje e rrqueridr intimeda e quitar o débito dos

requerêntes procedente para íins e propósitos acima indicados e seja a requeride

intimada a quiter o débito.

Requer, também, com à aplicação à Ré das san@es da

sucumbência judicial e honorários advocaúcioa à base de 207o (vinte por cento) do valor

total da condenação.

Por fim, solicita que se procala a citaçiio via on-line

Quanto ao julgamento, prot€sta o autor por todos os meios de

provas em direitos admitidas, depoimento pessoal do representante legal da promovida,

pena de confesso, oitiva de testemunhas, perícias e outras.

Dá-se a causa o valor de RS 9.450,00.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Boa Vista/R& 09 de abril de 2.O19

Dulcematy Cardoso da Silvu
OAB/RR 306.I]
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